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LEIS
LEI N.º 2334                                   05 DE OUTUBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 
corrente exercício fi nanceiro, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício fi nanceiro, no montante de R$ 65.000,00 (sessenta 
e cinco mil reais), da forma a seguir especifi cada:

 02 05 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUN. DE EDUCAÇÃO

 845 12.122.2005.1156.1156  Equipamentação da 
Casa do Estudante Indígena
  3.3.90.30.00 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  
15.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exercício 
Corrente
  012 013 Recurso Próprio sem vínculo 
com 25% Educ.

 846 12.122.2005.1156.1156  Equipamentação da 
Casa do Estudante Indígena
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Per-
manente 50.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exercício 
Corrente
  012 013 Recurso Próprio sem vínculo 
com 25% Educ.

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional Es-
pecial, serão suportadas pela anulação de verbas constantes da Lei Orçamentária 
Anual n. 2250/2011.

 02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

 332 18.541.1010.1139.1139  Proj. Expansão do 
Aterro Sanitário e EIA/RIMA
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica -65.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exercício 
Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 5 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2335                                   05 DE OUTUBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Fixa os subsídios dos Vereadores para a Legislatura 2013/2016, dando outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores, nos termos dos artigos 29, inciso VI, 
alínea “d”, 29-A, inciso II  e §1º e 37 da Constituição da República, e disposi-
ções previstas na Lei Complementar 101/2000, é fi xado conforme os valores 
estabelecidos no Anexo único desta Lei.

§ 1º As faltas dos Vereadores às sessões ordinárias serão descontadas no valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do subsídio mensal.

§ 2º O Vereador eleito para o cargo de Presidente da Câmara Municipal terá seu 
subsídio acrescido de 12.346% (doze, trezentos e quarenta e seis por cento) do 
valor correspondente aos demais Vereadores.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos 
a partir de 1 de janeiro de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Urupá, aos 5 dias do mês de outubro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

LEI Nº 2336                                   05 DE OUTUBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Fixa os subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais do Município de Ji-Paraná para a Legislatura 2013/2016. 

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais serão remune-
rados por subsídios fi xados em parcela única, vedado acréscimo de qualquer 
outra espécie remuneratória.

Art. 2º O valor do subsídio mensal do Prefeito é fi xado em R$ 13.416,00 (treze 
mil, quatrocentos e dezesseis reais) e do Vice-Prefeito em R$ 9.100,00 (nove 
mil e cem reais), mensais.

Art. 3º O valor do subsídio mensal de cada Secretário Municipal, fi ca 
estabelecido em R$ 7.540,00 (sete mil, quinhentos e quarenta reais), mensais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2013.

Palácio Urupá, aos 5 dias do mês de outubro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2337                                        05 DE OUTUBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 965 de 31 de março de 2000, e dá 
outras providências. 

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
 

Art. 1º Ficam extintos na Lei Municipal n. 965/2000, de 31 de março de 2000, 
alterada pela Lei Municipal nº 2234, de 08 de dezembro de 2011, os seguintes 
cargos em comissão de livre nomeação e exoneração:

11 (onze) cargos de Assessor Especial;
05 (cinco) cargos de Chefe de Gabinete.

Art. 2º O quadro de Assessoria Parlamentar criado pela Lei Municipal n. 1857, 
de 17 de abril de 2009, alterada pela Lei n. 2017, de 28 de abril de 2010 e Lei n. 
2024, de 18 de maio de 2010, passa a vigorar com o número de 17 (dezessete) 
cargos no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus efeitos 
a partir de 1 de janeiro de 2013.

Palácio Urupá, aos 5 dias do mês de outubro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Subsídio de Vereadores 8.100,00

Subsídio do Vereador Presidente da Câmara 9.100,00

Denominação Símbolo Quant. Total (R$) 

Procurador(a)  CDS-9 01 3.650,00

Subprocurador(a) CDS-8 01 3.300,00

Coordenador de Serviços Gerais CDS-7 01 2.450,00

Diretor(a) de Departamento Financeiro CDS-7 01 2.450,00

Diretor(a) de Departamento Legislativo CDS-7 01 2.450,00

Diretor(a) de Departamento Administrativo CDS-7 01 2.450,00

Diretor(a) de Departamento Recursos Humanos CDS-7 01 2.450,00

Diretor(a) de Departamento de Patr. Almox. Manut. CDS-7 01 2.450,00

Diretor(a) de Departamento de Comunicação Social CDS-7 01 2.450,00

Presidente da CPL CDS-7 01 2.450,00

Assessor de Contabilidade CDS-7 01 2.450,00

Chefe de Gabinete da Presidência CDS-6 01 1.800,00

Chefe de Gabinete da Mesa Diretora CDS-6 05 1.800,00

Assessor do Gabinete da Presidência CDS-5 03 1.100,00

Chefe de Departamento Financeiro CDS-5 01 1.100,00

Chefe de Departamento Legislativo CDS-5 01 1.100,00

Chefe de Departamento Administrativo CDS-5 01 1.100,00

Chefe de Departamento Recursos Humanos CDS-5 01 1.100,00

Chefe de Departamento de Patr. Almox. Manut. CDS-5 01 1.100,00

Chefe de Departamento de Comunicação Social CDS-5 01 1.100,00

Assessor de Controle Interno CDS-5 02 1.100,00

Membro da CPL CDS-5 02 1.100,00

Assessor Parlamentar CDS-3 11   600,00

ANEXO I

ALTERA O ANEXO II DA LEI 965/2000 GRUPO OCUPACIONAL

CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO VENCIMENTOS BÁSICOS – GRATIFICAÇÕES E SUAS APLICAÇÕES
Grupo Ocupacional: Cargo de Direção Superior – CDS
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CITAÇÃO POR EDITAL

ORIGEM: Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar – CPPAD

SERVIDORA: CRISTIANE INÊS DA SILVA

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Brasiléia, n.2378 – Bairro Mario 

CITAÇÃO CPPAD
Andreazza
Conforme Termo de Indiciação, fi ca a servidora CRISTIANE INES 
DA SILVA, Agente Comunitário de Saúde, Matrícula nº. 27133-1, 
CITADA da instauração do Processo Administrativo Disciplinar n. 
1-16600/2012, para conhecimento do objeto que motivou a instauração 
dos referidos autos.
Fica ainda a servidora citada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias (Art. 199, Parágrafo único – Lei 1405/2005) apresentar DEFE-
SA ESCRITA dirigida à Comissão Processante, instalada no prédio 
da Procuradoria Geral do Município – PGM, localizada na Avenida 
Transcontinental, nº. 2351, esquina com a Rua Menezes Filho, 1º andar, 

Bairro 02 de Abril, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná/RO. 
É facultado à servidora ora citada, ou ao seu advogado legalmente 
constituído, arrolar e reinquirir as testemunhas, produzir provas, 
contraprovas e acompanhar o processo na repartição, em todo o seu 
desenvolvimento. Os autos supracitados estão disponíveis para vistas 
da indiciada.

Ji-Paraná-RO, 03 de outubro de 2012.

Elecimar Batista da Silveira
Presidente da CPPAD


